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Art. 4º Fica estabelecido recurso financeiro anual no montante de R$ 5.511.390,71 (cinco milhões, quinhentos e onze mil trezentos e noventa reais e setenta e um centavo), a ser disponibilizado ao Estado
do Paraná e municípios de Curitiba (PR), destinado ao custeio das habilitações, descritas no anexo a esta Portaria.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de
Curitiba (PR), conforme o anexo a esta Portaria.

Art. 6º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO
UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO SERVIÇO HABILITAÇÂO E S TA B E L E C I M E N TO PLANO ORÇAMENTÁRIO VALOR ANUAL
PR 410690 CURITIBA M U N I C I PA L INCENTIVO 100% SUS HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CAJURU

HUC - CNES 0015407
0007 1.351.694,33

PR 410690 CURITIBA M U N I C I PA L CENTRO DE TRAUMA TIPO III HOSPITAL DO TRABALHADOR - CNES
0015369

0007 4.159.696,38

TOTAL (PR) 5 . 5 11 . 3 9 0 , 7 1

PORTARIA Nº 1.257, DE 27 DE AGOSTO DE 2015

Estabelece recursos financeiros destinados aos Hospitais Universitários Federais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), dispõe sobre o financiamento compartilhado

dos Hospitais Universitários Federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses hospitais;
Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;
Considerando a pactuação do Comitê Gestor do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF); e
Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, os gestores

estaduais e os gestores municipais, no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e a ampliação de serviços no sentido de atender às necessidades levantadas pelos gestores locais, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso orçamentário e financeiro, no montante de R$ 6.446.333,78 (seis milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil trezentos e trinta e três reais e setenta e oito centavos),

correspondente ao recurso do REHUF a ser disponibilizado aos Hospitais Universitários Federais, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização orçamentária, no valor descrito. Os recursos financeiros correspondentes serão liberados mediante a comprovação da

liquidação dos empenhos emitidos à conta dos créditos descentralizados, de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Fundo Nacional de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.20G8.0001. 0000 - CUSTEIO - Atenção

à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universitários.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Município Hospitais Universitários Federais Objeto Custeio
Estabelecimentos Sigla

Universidades
UG - Unidade
Gestora para

descentralização
AL Maceió Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade

Federal de Alagoas.
H U PA A - U FA L 150229 Contratação de serviços. 247.250,00

ES Vi t ó r i a Hospital Universitário Cassiano Antônio de Moraes HUCAM-UFES 153047 Reforma/revitalização de áreas críticas do Hospital 985.095,89
GO Goiânia Hospital das Clínicas de Goiás HC - UFG 153054 Reforma/revitalização de de áreas do Hospital. 1.537.987,89
MS Dourados Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados. HU-UFGD 150248 Contratação de serviços. 800.000,00

MT Cuiabá Hospital Universitário Júlio Müller da Universidade Federal do Mato
Grosso.

HUJM-UFMT 154070 Reforma do telhado do Hospital. 256.000,00

MT Cuiabá Hospital Universitário Júlio Müller da Universidade Federal do Mato
Grosso.

HUJM-UFMT 154070 Reforma do telhado do Hospital. 180.000,00

PA Belém Hospital Universitário João de Barros Barreto da Universidade Fe-
deral do Pará.

H U J B B - U F PA 158172 Aquisição de insumos emergenciais para o funciona-
mento do Hospital.

600.000,00

RS Rio Grande Hospital Universitário Miguel Riet Corrêa Júnior. HU-FURG 150218 Abertura de serviços de UTI. 340.000,00
SP São Carlos Hospital Universitário de São Carlos HU - UFSCar 154049 Aquisição de insumos, medicamentos e contratação de

serviços.
1.500.000,00

TO TA L 6.446.333,78

PORTARIA Nº 1.258, DE 27 DE AGOSTO DE 2015

Altera o valor da Portaria nº 3.042/GM/MS, de 19 de dezembro de 2008, e estabelece recurso a ser disponibilizado ao Estado de Minas Gerais e Belo Horizonte (MG).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.042/GM/MS, de 19 de dezembro de 2008, que estabelece recurso anual a ser incorporado ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Minas Gerais

e Município de Belo Horizonte.
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), em conformidade com a Política

Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de investimento para novas UPAS 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de custeio
mensal;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 240/SAS/MS, de 27 de março de 2014, que habilita, no âmbito da Rede Cegonha, a Fundação de Assistência Integral à Saúde/ Hospital Sofia Feldman- CNES 0026794, como Centro
de Parto Normal Intra-Hospitalar e Perihospitalar, no Município de Belo Horizonte/MG;

Considerando a Portaria nº 649/SAS/MS, de 27 de julho de 2015, que altera, no âmbito das Redes de Atenção às Urgências, o número de leitos de Unidades de Cuidados Prolongados - UCP do Hospital Paulo
de Tarso - CNES 2695375 (SIPAR 25000.239578/2013-16- 3 Volumes), no Município de Belo Horizonte (MG); e

Considerando a Portaria nº 648/SAS/MS, de 27 de julho de 2015, que habilita, no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial, os Serviços Residenciais Terapêuticos, conforme o anexo a esta Portaria, no
Município de Belo Horizonte (MG), resolve:

Art. 1º Fica alterado, para o valor original de R$ 7.000.000,00/anual da Portaria nº 3.042/GM/MS, de 19 de dezembro de 2008, para R$ 3.000.000,00/anual, permanecendo os recursos a serem repassados
diretamente ao Fundo Municipal de Saúde de Belo Horizonte (MG).

Art. 2º Fica estabelecido recurso financeiro anual no montante de R$ 2.895.647,50 (dois milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), a ser disponibilizado
ao estado de Minas Gerais e Município de Belo Horizonte (MG), para custeio das habilitações previstas no anexo a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de
Belo Horizonte (MG), conforme o anexo a esta Portaria.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO
UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO SERVIÇO HABILITAÇÂO E S TA B E L E C I M E N TO PLANO ORÇAMENTÁRIO VALOR ANUAL
MG 310620 BELO HORIZONTE M U N I C I PA L CENTRO DE PARTO NORMAL FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL

Á SAÚDE/HOSPITAL SOFIA FELDMAN -
CNES 0026794

0004 960.000,00

MG 310620 BELO HORIZONTE M U N I C I PA L UNIDADE DE CUIDADOS PROLON-
GADOS-ALTERA Nº DE LEITOS

HOSP. PAULO TARSO - CNES 2695375 0007 927.647,50

MG 310620 BELO HORIZONTE M U N I C I PA L SERVIÇO DE RESIDÊNCIA TERA-
PÊUTICA TIPO II

CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE
MENTAL LESTE - CNES 0022837

000F 168.000,00

MG 310620 BELO HORIZONTE M U N I C I PA L SERVIÇO DE RESIDÊNCIA TERA-
PÊUTICA TIPO II

CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE
MENTAL NOROESTE - CNES 2695715

000F 192.000,00

MG 310620 BELO HORIZONTE M U N I C I PA L SERVIÇO DE RESIDÊNCIA TERA-
PÊUTICA TIPO II

CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE
MENTAL OESTE - CNES 2695537

000F 240.000,00

MG 310620 BELO HORIZONTE M U N I C I PA L SERVIÇO DE RESIDÊNCIA TERA-
PÊUTICA TIPO II

CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE
MENTAL PAMPULHA - CNES 0023523

000F 216.000,00

MG 310620 BELO HORIZONTE M U N I C I PA L SERVIÇO DE RESIDÊNCIA TERA-
PÊUTICA TIPO II - CNES 0023523

CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE
MENTAL PAMPULHA - CNES 0023523

000F 192.000,00

TOTAL (MG) 2.895.647,50
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